
 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ 

Telefone: (22) 2647-3636 - E-mail: comunicacao@cabofrio.rj.leg.br 

  

PROJETO DE LEI Nº 0336/2019  
Em, 28 de novembro de 2019 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DO 
AGRESSOR PELO RESSARCIMENTO DOS 
CUSTOS RELACIONADOS AOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTADOS PELO MUNÍCIPIO MEIO 
DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO DE SAÚDE - 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) ÀS VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada, conforme a legislação vigente, incluindo o ressarcimento 
ao cofres municipais, nos seguintes termos: 

I - aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 
psicológica à mulher em situação de violência doméstica e familiar fica obrigado a 
ressarcir todos os danos causados custeados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, de 
acordo com a tabela dos serviços prestados para o total tratamento das vítimas; 

II - o ressarcimento deverá ocorrer aos cofres municipais, quando o recurso do 
Sistema Único de Saúde - SUS for transferido e recolhido pelo Fundo Nacional de 
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º O órgão competente deverá regulamentar esta Lei, respeitando a legislação 

pertinente. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2019. 

 
 

LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA 
Vereador (a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA: 
 

A intenção é responsabilizar o agressor pelo ato de violência doméstica e familiar 
o ressarcimento dos custos feito pelo Município.  

Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 
psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os 
danos causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a 
tabela SUS, os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento 
das vítimas em situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim 
arrecadados ao Fundo de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde 
que prestarem os serviços. 

Dessa forma, esta Lei permitirá que o nosso município regulamente esta matéria, 
para que ocorra o ressarcimento aos nossos cofres públicos. 

Por isso, conto com apoio dos meus pares na aprovação dessa Lei. 
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